
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 2412/22 DF, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoria: Vera. Delegada Fernanda.

A Senhora
ROBERTA BRITO SCHWERZ FUNGHETTO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

 Senhora Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo  divulgar a
Lei  nº 534/19 que “Dispõe sobre incentivos (desconto)  para arrecadar  impostos  e transferir
emplacamento  de  veículos  particulares  para  o  Município  de  Formosa/GO,  na  forma  que
menciona e dá outras providências”.

Câmara Municipal de Formosa, 15 de dezembro de 2022.

┌

Vereadora

JUSTIFICATIVA

Esta indicação busca sugerir ao prefeito que faça a divulgação da existência da Lei
nº 534/19, lei esta que trata de desconto no IPTU para pessoas que transferirem veículos para
Formosa. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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